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COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2213/2022
TOMADA DE PREÇOS N.º 021/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO
VIÁRIA,  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  DIREÇÃO
TÉCNICA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, BEM COMO DE
TODA INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA  PARA REALIZAÇÃO
DO OBJETO LICITADO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO,
PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E
CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO,  E  AS  DEMAIS
CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO I  DESTE EDITAL,
VISANDO ATENDER AO CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL-CONTRATO DE REPASSE Nº
900227/2020.

Trata-se do julgamento dos Documentos de Habilitação
apresentados pelas empresas:

· AUTEM ENGENHARIA LTDA
· DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
· HP ENGENHARIA EIRELI EPP
· PAVINI ENGENHARIA EIRELI EPP
· PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Considerando que a documentação de habilitação

jurídica  foi  analisada pelo Departamento Jurídico e pela
Comissão Municipal de Licitação, sendo que as empresas
atenderam ao edital neste quesito.

Considerando  a  análise  da  documentação  de
qualificação  técnica  pelo  Departamento  de
Infraestrutura, através da arquiteta Srª Marina Melo Costa,
sendo que as empresas atenderam ao edital  neste
quesito.

Considerando  o  parecer  sobre  a  análise  da
documentação  de  qualificação  econômica  financeira
pelo Departamento de Contabilidade, através da Contadora
Srª.  Camila  A.  N.  Agostinho  Cardoso,  atestando  que  as
empresas:

·  AUTEM  ENGENHARIA  LTDA,  atendeu  aos  itens
6.1.12, 6.1.13, 6.1.14 “a”, 6.1.14 “d”, 6.1.14 “e” e 6.1.15
do Edital;

·  DGB  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,
atendeu aos itens 6.1.12, 6.1.13, 6.1.14 “a”, 6.1.14 “d”,
6.1.14 “e” e 6.1.15 do Edital;

·  HP ENGENHARIA EIRELI EPP, atendeu aos itens
6.1.12, 6.1.13, 6.1.14 “a”, 6.1.14 “d”, 6.1.14 “e” e 6.1.15
do Edital;

· PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA,
atendeu aos itens 6.1.12, 6.1.13, 6.1.14 “a”, 6.1.14 “d”,
6.1.14 “e” e 6.1.15 do Edital;

·  PAVINI  ENGENHARIA  EIRELI  EPP,  atendeu  aos
itens 6.1.12, 6.1.13, 6.1.14 “d” e 6.1.14 “e” do Edital. Não
atendeu aos itens 6.1.14 “a” e 6.1.15, pois não apresentou

autenticação da Junta Comercial do Livro Diário.
O julgamento da Comissão Municipal de Licitação:

Como  princípio  específico  da  licitação,  tem-se  a
vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento, em
regra,  é  o  edital  que  deve  definir  tudo  que  é  importante
para o certame, não podendo o Administrador exigir nem
mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão,
é  que  a  doutrina  diz  que  o  edital  é  lei  interna  da
licitação,  ficando  a  ele  estritamente  vinculada,
conforme  previsto  no  art.  41  da  Lei  Federal  n.º
8666/93.

Diante do exposto e considerações acima a Comissão
Municipal de Licitação julga inabilitada a empresa:

· PAVINI ENGENHARIA EIRELI EPP - não apresentou
autenticação da Junta Comercial do Livro Diário.

E a Comissão Municipal de Licitação julga habilitadas
as empresas:

· AUTEM ENGENHARIA LTDA
· DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
· HP ENGENHARIA EIRELI EPP
· PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Sendo  assim,  caso  não  haja  recurso,  fica  desde  já

estipulada à data de 22 de novembro de 2022 às 08h00,
para abertura dos envelopes n.º 02 “Propostas” da Tomada
de  Preços  n.º  021/2022,  sendo  que  o  local  para  a
Realização da Sessão Pública será na Rua Rio de Janeiro n.º
930 - Bela Vista - São Joaquim da Barra - SP.

Vai  ao  Gabinete  para  manifestação  do  Senhor
Prefeito  Municipal  e,  após,  ao  Departamento  de
Licitação e Despesas para as providências necessárias.

São Joaquim da Barra, 09 de novembro de 2022.
Sérgio Oliveira Porssionatto

Luís Carlos Feliciano
Andressa Borba da Silva

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2213/2022
TOMADA DE PREÇOS N.º 021/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO
VIÁRIA,  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  DIREÇÃO
TÉCNICA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, BEM COMO DE
TODA INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA  PARA REALIZAÇÃO
DO OBJETO LICITADO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO,
PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E
CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO,  E  AS  DEMAIS
CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO I  DESTE EDITAL,
VISANDO ATENDER AO CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL-CONTRATO DE REPASSE Nº
900227/2020.

Acato  os  pareceres  dos  Departamentos  de
Infraestrutura,  Contabilidade,  Jurídico  e  da  Comissão
Municipal  de  Licitação.

Ao Departamento de Licitação para as providências.
São Joaquim da Barra, 09 de novembro de 2022.

Dr. Wagner José Schmidt
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...........................................................................................................

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2320/2022
TOMADA DE PREÇOS N.º 022/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO  DE  REFORMA  DO  MURO  DE  ARRIMO  DO
CEMITÉRIO  MUNICIPAL,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA,  BEM  COMO  DE  TODA  INFRA-ESTRUTURA
NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO  OBJETO  LICITADO,
CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,  PROJETO  BÁSICO,
PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO
ANEXO I DESTE EDITAL.

Trata-se do julgamento dos Documentos de Habilitação
apresentados pelas empresas:

· A F SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
· D ALMEIDA CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA EIRELI
Considerando que a documentação de habilitação

jurídica  foi  analisada pelo Departamento Jurídico e pela
Comissão Municipal de Licitação, sendo que as empresas
atenderam ao edital neste quesito.

Considerando  a  análise  da  documentação  de
qualificação  técnica  pelo  Departamento  de
Infraestrutura, através da arquiteta Srª Marina Melo Costa,
sendo que as empresas:

·  A  F  SERVIÇOS  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  não
atendeu  ao  item  6.1.26  “c”,  pois  não  apresentou  os
atestados registrados no CREA/CAU;

·  D  ALMEIDA  CONSTRUÇÕES  E  ASSESSORIA
EIRELI, cumpriu o Edital neste quesito.

Considerando  o  parecer  sobre  a  análise  da
documentação  de  qualificação  econômica  financeira
pelo Departamento de Contabilidade, através da Contadora
Srª.  Camila  A.  N.  Agostinho  Cardoso,  atestando  que  as
empresas:

·  A F SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA,  atendeu
aos itens 6.1.12, 6.1.13, 6.1.14 “a”, e 6.1.15 do Edital. Não
atendeu aos itens 6.1.14 “d”,  6.1.14 “e”,  pois os dados
apresentados  não  estão  de  acordo  com  o  Balanço
Patrimonial apresentado;

·  D  ALMEIDA  CONSTRUÇÕES  E  ASSESSORIA
EIRELI,  atendeu  aos  itens  6.1.12,  6.1.13,  6.1.14  “d”  e
6.1.14 “e” do Edital. Não atendeu aos itens 6.1.14 “a” e
6.1.15,  pois  não  apresentou  autenticação  da  Junta
Comercial  do  Livro  Diário.

O julgamento da Comissão Municipal de Licitação:
Como  princípio  específico  da  licitação,  tem-se  a

vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento, em
regra,  é  o  edital  que  deve  definir  tudo  que  é  importante
para o certame, não podendo o Administrador exigir nem
mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão,
é  que  a  doutrina  diz  que  o  edital  é  lei  interna  da
licitação,  ficando  a  ele  estritamente  vinculada,

conforme  previsto  no  art.  41  da  Lei  Federal  n.º
8666/93.

Diante do exposto e considerações acima a Comissão
Municipal de Licitação julga inabilitadas as empresas:

·  A  F  SERVIÇOS  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  não
atendeu:

- ao item 6.1.26 “c”, pois não apresentou os atestados
registrados no CREA/CAU;

-  aos  itens  6.1.14  “d”,  6.1.14  “e”,  pois  os  dados
apresentados  não  estão  de  acordo  com  o  Balanço
Patrimonial apresentado.

·  D  ALMEIDA  CONSTRUÇÕES  E  ASSESSORIA
EIRELI, não atendeu:

- aos itens: 6.1.14 “a” e 6.1.15, pois não apresentou
autenticação da Junta Comercial do Livro Diário.

Vai  ao  Gabinete  para  manifestação  do  Senhor
Prefeito  Municipal  e,  após,  ao  Departamento  de
Licitação e Despesas para as providências necessárias.

São Joaquim da Barra, 09 de novembro de 2022.
Sérgio Oliveira Porssionatto

Luís Carlos Feliciano
Andressa Borba da Silva

GABINETE DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2320/2022
TOMADA DE PREÇOS N.º 022/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO  DE  REFORMA  DO  MURO  DE  ARRIMO  DO
CEMITÉRIO  MUNICIPAL,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA,  BEM  COMO  DE  TODA  INFRA-ESTRUTURA
NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO  OBJETO  LICITADO,
CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,  PROJETO  BÁSICO,
PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO
ANEXO I DESTE EDITAL.

Acato  os  pareceres  dos  Departamentos  de
Infraestrutura,  Contabilidade,  Jurídico  e  da  Comissão
Municipal  de  Licitação.

Ao Departamento de Licitação para as providências.
São Joaquim da Barra, 09 de novembro de 2022.

Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
 
 
Proc. Licitatório n.º 000235/22 
TOMADA DE PREÇOS n.º 23/2022 
Sessão: 1 - Abertura dos Envelope de Habilitação 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA E COM REGISTRO NO 
(CREA/CAU) PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA COZINHA PILOTO DE SÃO 
JOAQUIM DA BARRA. 
Detalhamento do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA E COM 
REGISTRO NO (CREA/CAU) PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR     (COZINHA PILOTO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP), COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, BEM COMO DE TODA 
INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO BÁSICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS. 
 
 
Na data de 09 de novembro de 2022, às 13h:15min, o Presidente e a Comissão Municipal de 
Licitações, composta na lista abaixo: 
Portaria Data Nome Cargo CPF RG 
1454 22/02/2021 ANDRESSA BORBA DA SILVA Membro 215.879.048-29  
1454 22/02/2021 LUÍS CARLOS FELICIANO Membro 979.997.178-00  
1454 22/02/2021 SÉRGIO OLIVEIRA PORSSIONATTO Presidente 156.248.368-48  

Reuniram-se para a Sessão Pública de julgamento do certame em epígrafe. 
 
CREDENCIAMENTO 
Declarada aberta a sessão pelo Sr (a) Presidente (a) e, constatando a presença de interessados à 
sessão, teve início o credenciamento dos participantes, consistindo no exame dos documentos 
oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação da existência de poderes para a 
formulação de propostas e a prática dos demais atos de atribuição dos licitantes, conforme lista de 
credenciados abaixo: 
Códig
o 

Proponente / Fornecedor 
Representante 
Status 

Tipo 
Empresa 
CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 123/2006) 
RG 
Motivo 

23648 LUIS HENRIQUE LISBOA DE ABREU 
LUÍS HENRIQUE LISBOA DE ABREU 
 

ME 
406.363.008-
03 

Sim 
477870600 
 

24699 NS CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
MANUTENCOES LTDA 
CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA ZARATIN 
 

ME 
319.055.548-
69 

Sim 
41189863 
 

14345 SERV MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA ME 
IGOR YURI AMPARO 
 

OUTRAS 
458.537.298-
96 

Não 
45.736.069-0 
 

Ao término do credenciamento, o Sr. Presidente, auxiliado pela Comissão  Municipal de  Licitação, 
prosseguiu para a abertura dos envelopes n.º  01 “Documentação de Habilitação”, sendo os mesmos 
rubricados  e  analisados  pelos  presentes.  Foi  feita  também, via internet a pesquisa de  
sanções administrativas no site do Governo do Estado de São Paulo, do  Tribunal de Contas do 
Estado,  bem como no portal Federal e não foi constatada nenhuma penalidade contra as empresas. 
Os membros da C.M.L. suspendem o certame e  remetem  o  processo  com  as  documentações  
apresentadas  pelas  licitantes, para serem  analisados pelos  departamentos de Infraestrutura, 
Contabilidade e Jurídico para se manifestar  sobre  o  atendimento  das  mesmas  às  cláusulas  
do edital,  após o que a C.M.L. se pronunciará  sobre  a  habilitação  ou  não  das  empresas  
participantes e determinará a data da abertura do envelope de proposta, caso  não  haja  recurso. 
Nada mais a constar lavro a presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão Municipal de 
Licitação e pelos representantes presentes. 
 
OCORRÊNCIAS 

Atas de Sessões
Atas de Sessões
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1) A empresa SERV MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA ME não apresentou a Declaração de 
Inexistência de Grau de Parentesco (Anexo IX do Edital). 
2) A empresa LUIS HENRIQUE LISBOA DE ABREU esclarece que a empresa NS CONSTRUCOES, 
INSTALACOES E MANUTENCOES LTDA não apresentou Balanço registrado na Junta Comercial e 
nem abertura e encerramento do Livro Diário. 
 
 
ASSINAM 
Comissões / Portarias: 
 
 
 
________________________________________________ 
ANDRESSA BORBA DA SILVA 
CPF.: 215.879.048-29 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 1454 DE 22/02/2021 

 
 
 
________________________________________________ 
LUÍS CARLOS FELICIANO 
CPF.: 979.997.178-00 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 1454 DE 22/02/2021 

 
 
 
________________________________________________ 
SÉRGIO OLIVEIRA PORSSIONATTO 
CPF.: 156.248.368-48 
Cargo: Presidente 
PORTARIA: 1454 DE 22/02/2021 

 

 
 
 

 
Proponentes: 
 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: LUIS HENRIQUE LISBOA DE ABREU 

 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: NS CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
MANUTENCOES LTDA 

 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: SERV MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA ME 
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

 
 
Proc. Licitatório n.º 000237/22 
TOMADA DE PREÇOS n.º 24/2022 
Sessão: 1 - Abertura dos Envelope de Habilitação 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA E COM REGISTRO 
NO (CREA/CAU) PARA EXECUÇÃO DE TROCA DE PISO DA CRECHE JOSÉ FLORA. 
Detalhamento do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA E 
COM REGISTRO NO (CREA/CAU) PARA EXECUÇÃO DE TROCA DE PISO DA CRECHE 
JOSÉ FLORA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, BEM COMO DE TODA INFRA-ESTRUTURA 
NECESSÁRIA PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, PROJETO BÁSICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS. 
 
 
Na data de 09 de novembro de 2022, às 15h:15min, o Presidente e a Comissão Municipal 
de Licitações, composta na lista abaixo: 
Portaria Data Nome Cargo CPF RG 
1454 22/02/2021 ANDRESSA BORBA DA SILVA Membro 215.879.048-29  
1454 22/02/2021 LUÍS CARLOS FELICIANO Membro 979.997.178-00  
1454 22/02/2021 SÉRGIO OLIVEIRA PORSSIONATTO Presidente 156.248.368-48  

Reuniram-se para a Sessão Pública de julgamento do certame em epígrafe. 
 

 

CREDENCIAMENTO 

Declarada aberta a sessão pelo Sr (a) Presidente (a) e, constatando a presença de 
interessados à sessão, teve início o credenciamento dos participantes, consistindo no 
exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação 
da existência de poderes para a formulação de propostas e a prática dos demais atos de 
atribuição dos licitantes, conforme lista de credenciados abaixo: 
Códig
o 

Proponente / Fornecedor 
Representante 
Status 

Tipo 
Empresa 
CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 123/2006) 
RG 
Motivo 

24699 NS CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
MANUTENCOES LTDA 
CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA ZARATIN 
 

ME 
319.055.548-
69 

Sim 
41189863 
 

 
Ao término do credenciamento, o Sr. Presidente, auxiliado pela Comissão  Municipal de  
Licitação, prosseguiu para a abertura dos envelopes n.º  01 “Documentação de 
Habilitação”, sendo os mesmos rubricados  e  analisados  pelos  presentes.  Foi  feita  
também, via internet a pesquisa de  sanções administrativas no site do Governo do Estado 
de São Paulo, do  Tribunal de Contas do Estado,  bem como no portal Federal e não foi 
constatada nenhuma penalidade contra as empresas. Os membros da C.M.L. suspendem o 
certame e  remetem  o  processo  com  as  documentações  apresentadas  pela  
licitante, para serem  analisados pelos  departamentos de Infraestrutura, Contabilidade e 
Jurídico para se manifestar  sobre  o  atendimento  das  mesmas  às  cláusulas  do 
edital,  após o que a C.M.L. se pronunciará  sobre  a  habilitação  ou  não  da  
empresa  participante e determinará a data da abertura do envelope de proposta, caso  
não  haja  recurso. Nada mais a constar lavro a presente ata que vai assinada pelos 
membros da Comissão Municipal de Licitação e pelo representante presente. 
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OCORRÊNCIAS 

Não houve. 
 
 
 
 
ASSINAM 

Comissões / Portarias: 
 
 
 
________________________________________________ 
ANDRESSA BORBA DA SILVA 
CPF.: 215.879.048-29 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 1454 DE 22/02/2021 

 
 
 
________________________________________________ 
LUÍS CARLOS FELICIANO 
CPF.: 979.997.178-00 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 1454 DE 22/02/2021 

 
 
 
________________________________________________ 
SÉRGIO OLIVEIRA PORSSIONATTO 
CPF.: 156.248.368-48 
Cargo: Presidente 
PORTARIA: 1454 DE 22/02/2021 

 

 
 
 
 
PROPONENTE: 
 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: NS CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
MANUTENCOES LTDA 
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